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A Vereadora qU7 a presente subscreve, nos termos-do Artigo 128, § 1°,

inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita o envio de ofício ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO NELSON JOSÉ TURECK, sugerindo que

seja implantado um Centro de Atenção Psicosocial Infanto Juvenil -CAPSI em nosso

Município.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição visa realizar o atendimento às crianças e

adolescentes junto às suas famílias, em diferentes tratamentos, ou seja,

tratamento intensivo, semi-intensivo e não intensivo, de acordo com cada caso.

Dessa forma, abre-se um leque de diversas ofertas terapêuticas, que vem

auxiliar o paciente em sua reabilitação para uma vida social.

P. Deferimento,

\
SALA DE SESSÕES, 21 de março de 2011
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PROCURADORIA PA RLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:~.J1/0~/2011.

(9,) Indicação nO ~2011 ( ) Projeto de Lei n° /2011
( ) Indicação Legislativa nO /2011 ( ) Projeto de ReSblução /2011
( ) Requerimento /2011 ( ) Emenda à L.O.M. n" /2011
( ) Outros /2011 ( ) Moção nO /2011

AUTOR: ..~ ~ .- .

OCORRÊNCIAS:

(J, Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudlcialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) ...............................................•..... :;;"' .

) Inconstitucional por ferir: .

( ) moruáruco por ferir: .

( ) Ilegal por ferir: .

( ) Possível corrigir i1egalidade/inconstitudonalidade através de emendas .

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

( ) A indicação atende ao art. 128, § 20 do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A tnolcação atende ao art. 128, § 2" do R. I. , frente ao dIsposto no art do PPA.

Parecer prolatado em :J.8 /O, /2011.

(~ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) S i utivo em anexo.
( ) iIi n ias.
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